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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO & VALOR ESTIMADO 

Razão Social da Contratada: 

Endereço: 

CNPJ: 

E-mail: 

Telefone: 

Responsável pela elaboração da proposta: 

 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT UNIDADE VALOR 

1 

1.1 

Contratação de empresa para prestação 

de serviços de administração e 

gerenciamento de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos 

automotivos, com fornecimento de 

peças, equipamentos e acessórios, 

através de rede própria de 

estabelecimentos credenciados em 

sistema informatizado. 

N/A N/A R$         2.223.546,60 

1.2 

Taxa primária da Administração estimada 

(incidente sobre os valores faturados a 

contratante) 

1 
Taxa de 

Serviço 
3% 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA R$ 2.290.253,00 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO SECUNDÁRIA: __________% 

 

O VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA será calculado considerando: 

Valor de gastos com manutenção para o período de 12 (doze) meses + taxa primária de administração 

 

Dessa forma: 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA = 1.1 + (Taxa Primária) 
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1.1 – Valor estimado da contratação 

Corresponde ao montante estimado de gastos com manutenção e fornecimento de peças para o período de 12 

(doze) meses, sendo utilizado exclusivamente como base de cálculo para a incidência das taxas administrativas 

primária e secundária, não podendo ser alterado pela licitante. 

 

1.2 – Taxa de administração primária 

Percentual (%) ofertado pela licitante, que incidirá sobre o valor das transações realizadas pela CONTRATANTE 

no âmbito do contrato, constituindo a remuneração da empresa gerenciadora do sistema. 

 

1.3 – Taxa de administração secundária 

O licitante deverá informar, no modelo de proposta, o percentual que pretende praticar junto à rede 

credenciada, observado estritamente o limite estabelecido neste edital. Ressalta-se que esse percentual não 

compõe o valor pago pela CONTRATANTE, tendo caráter exclusivamente informativo quanto à cobrança 

efetuada junto à rede credenciada. 

 

1.4 - Critério de formação do valor da proposta 

Para fins de julgamento da proposta, o valor total estimado corresponderá ao resultado da aplicação da taxa de 

administração primária ofertada sobre o valor estimado de gastos com manutenção da contratação (1.1). 

 

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens: 

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras despesas 

relacionadas ao objeto. 

2) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições constantes 

no Termo de Referência. 

3) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 

4) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 

Inserir local e data:  

Assinatura:________________________________________ 

(Nome do representante legal da empresa) 

OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente 

assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. A licitante 

deverá indicar na proposta o nome, contato telefônico e e-mail do preposto. 


